
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO Nº 0001/2026

O MUNICÍPIO  DE IMBÉ,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  nº 

90.256.652/0001-84, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, torna públicos a todos 

interessados que encontra-se aberta licitação na modalidade Leilão, do tipo maior lance, segundo o 

que dispõe a Lei nº 14.133, de 2021, e pelas regras e condições estabelecidas neste Edital, com 

realização da sessão pública no dia 25/05/2026, às 10 horas, o Leilão será conduzido pelo Leiloeiro 

Público Oficial  JOACIR MONZON POUEY, devidamente matriculado perante a JUCISRS sob o n° 

421,  através  do  sistema  sistema  eletrônico  do  site  www.monzonleiloes.com.br/,  quando  estará 

encerrado o prazo para recebimento, o edital estará disponibilizado no site da Prefeitura Municipal de 

Imbé www.imbe.rs.gov.br ou por e-mail licitacao@imbe.rs.gov.br. bem como pelo Decreto Municipal 

nº 4.366, de 28 de janeiro de 2025, que regulamenta a alienação de bens inservíveis no âmbito do 

Município de Imbé/RS, e demais normas pertinentes, torna público que fará realizar Leilão Público, 

do  tipo  MAIOR  LANCE,  para  a  alienação  de  bens  móveis  considerados  inservíveis  para  a 

Administração Pública Municipal, conforme condições e especificações estabelecidas neste Edital.

O  presente  Leilão  será  realizado  por  intermédio  de  Leiloeiro  Oficial,  em  sessão  pública,  na 

modalidade ONLINE, conforme detalhamento a seguir.

1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Leilão a     alienação de bens móveis inservíveis de propriedade   

do Município de Imbé/RS,  discriminados no  Anexo I deste  Edital,  os  quais  foram avaliados e 

classificados  como  inservíveis,  antieconômicos  ou  irrecuperáveis,  conforme  laudos  técnicos  e 

processos administrativos específicos.

1.2. A alienação visa à desocupação de espaço físico, à redução de custos de manutenção e guarda, 

e  à  otimização da  gestão patrimonial,  demonstrando o  interesse público  na  medida em que os 

recursos arrecadados serão revertidos em benefício da coletividade.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. O presente Leilão rege-se, precipuamente, pela Lei Federal nº 14.133/2021, em especial seus 

artigos 76, 77 e 78, que tratam da alienação de bens públicos e da modalidade de leilão para bens 

móveis inservíveis.

2.2. Complementarmente, aplicam-se as disposições da Lei nº 14.133/2021, bem como as normas 

gerais de direito administrativo.
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2.3. Este Edital também se fundamenta no Decreto Municipal nº 4.366, de 28 de janeiro de 2025 do 

Município  de  Imbé/RS,  que  estabelece  os  procedimentos  para  a  alienação  de  bens  móveis 

inservíveis  no  âmbito  municipal,  cujas  disposições  são  parte  integrante  e  complementar  deste 

instrumento.

2.4.  Os  bens  a  serem leiloados  foram devidamente  avaliados  e  classificados  como inservíveis, 

conforme processo administrativo nº 9052/2025, atendendo ao disposto no art. 76, caput, e art. 77, § 

1º, da Lei nº 14.133/2021.

3. DA ESPECIFICAÇÃO DOS BENS INSERVÍVEIS

3.1. Os bens móveis a serem leiloados estão detalhadamente descritos no Anexo I deste Edital, que 

é parte integrante e indissociável deste instrumento.

3.2.  O Anexo I  conterá  a  relação de bens com as especificações,  de acordo com o Termo de 

Referência elaborado;

3.3. Os bens serão leiloados no estado de conservação em que se encontram, não cabendo ao 

Município de Imbé/RS qualquer responsabilidade por vícios ou defeitos ocultos, ou por eventuais 

reparos, consertos ou providências para sua retirada e transporte.

3.4. É de responsabilidade exclusiva dos interessados a vistoria prévia dos bens, que poderá ser 

realizada no período de 04/05/2026 à 15/05/2026, nos seguintes horários  das 8h30 às 11h30 e das 

14h às 16h30 08h 30m às 11h 30m e   14 horas às 16h 30m, os Veículos no Pátio da Prefeitura 

Municipal de Imbé, Avenida Paraguassú, n° 1043, Bairro Centro e os Bens móveis na Rua Dep, José 

Antônio Daut s/n° Bairro Santa Terezinha, mediante agendamento prévio pelo telefone 51-3627-8285 

ou e-mail leilão@imbe.rs.gov.br. A não realização da vistoria implicará na aceitação tácita do estado 

dos bens.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO

4.1. Poderão participar do presente Leilão pessoas físicas ou jurídicas, de qualquer natureza, que 

satisfaçam as condições de habilitação exigidas neste Edital e que não estejam impedidas de licitar 

ou contratar com a Administração Pública, se credenciando pelo .

4.2. Requisitos para Pessoas Físicas:

a) Ser maior de 18 (dezoito) anos ou emancipado; 

b) Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 

c) Apresentar documento de identidade (RG ou CNH) e Cadastro de Pessoa Física (CPF);

d) Comprovar residência.
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4.3. Requisitos para Pessoas Jurídicas:

a) Estar regularmente constituída e em funcionamento; 

b) Apresentar Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

c) Apresentar Contrato Social ou Estatuto Social, devidamente registrado, e suas alterações, que 

comprovem a capacidade para adquirir os bens objeto do leilão;

d)  Apresentar  documento de identidade (RG ou CNH) e CPF do(s)  representante(s)  legal(is)  ou 

procurador(es), com procuração pública ou particular com firma reconhecida, se for o caso.

4.4. Documentação Necessária para Habilitação (a ser apresentada no ato do credenciamento 

ou cadastro online):

a) Pessoa Física: Cópia simples do RG ou CNH e CPF, e comprovante de residência. 

b) Pessoa Jurídica: Cópia simples do CNPJ, Contrato Social/Estatuto Social e suas alterações, RG 

e CPF do(s) representante(s) legal(is) ou procurador(es), e procuração (se for o caso). 

c) Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos: Declaração, sob as penas da lei, de que não 

se encontra impedido de licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 14 da 

Lei  nº  14.133/2021,  e  de  que  não  possui  vínculo  com  o  Município  de  Imbé/RS  que  configure 

impedimento legal (servidor público municipal, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou 

colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau de servidor público municipal que 

atue na área de licitações e contratos ou que seja responsável pela avaliação dos bens).

4.5. É vedada a participação de:

a) Servidores públicos do Município de Imbé/RS, seus cônjuges, companheiros ou parentes em linha 

reta  ou colateral,  por  consanguinidade ou afinidade,  até  o  terceiro  grau,  que atuem na área de 

licitações e contratos ou que sejam responsáveis pela avaliação dos bens leiloados. 

b)  Pessoas físicas  ou jurídicas  declaradas inidôneas ou suspensas de  licitar  e  contratar  com a 

Administração Pública. 

c) Empresas ou pessoas físicas que tenham sido apenadas com as sanções previstas nos arts. 155 

e 156 da Lei nº 14.133/2021, enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

5. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

5.1. O critério de julgamento será o de MAIOR LANCE, conforme estabelecido no art. 78, caput, da 

Lei nº 14.133/2021.

5.2. Os bens serão vendidos a quem oferecer o maior lance por lote/item, desde que este seja igual 

ou superior ao valor mínimo de avaliação estabelecido no Anexo I.

5.3. A adjudicação do objeto leiloado será feita ao licitante que apresentar o maior lance válido para 

cada lote/item.
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5.4. Em caso de empate de lances, o Leiloeiro Oficial poderá promover uma nova 

rodada de lances entre os licitantes empatados,  até que se defina o maior  lance.  Persistindo o 

empate, será realizado sorteio.

5.5. O Leiloeiro Oficial, no exercício de suas funções, terá autonomia para decidir sobre questões 

relativas à condução do leilão, devendo sempre zelar pela lisura e transparência do processo.

6. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DE REALIZAÇÃO DO LEILÃO

6.1. O Leilão será realizado em sessão pública, na modalidade ONLINE, conforme segue:

a)  Leilão Online 

     Plataforma: www.monzonleiloes.com.br  .   

     Data: 25/05/2026

     Horário:10 horas (horário de Brasília)

     Abertura para Lances Online: A partir da disponibilização do leilão na plataforma do leiloeiro

     Encerramento para Lances Online: 25/05/2026, ás 10 horas de maneira sequencial, lote a lote.

6.2.  Para participação online,  os interessados deverão realizar  cadastro prévio na plataforma do 

Leiloeiro Oficial, com antecedência mínima de  24 horas antes do início do leilão, apresentando a 

documentação exigida no item 4 deste Edital.

6.3. O Leiloeiro Oficial poderá, a seu critério e conveniência da Administração, prorrogar o horário de 

encerramento do leilão, caso haja lances nos minutos finais, para permitir a disputa justa entre os 

licitantes.

7. DO PAGAMENTO DO LANCE VENCEDOR

7.1.  O  arrematante  do  lote/item deverá  efetuar  o  pagamento  do  valor  total  do  lance  vencedor, 

acrescido da comissão do Leiloeiro Oficial (5% sobre o valor da arrematação, conforme art. 24 do 

Decreto Federal nº 21.981/1932), no prazo e nas condições a seguir:

a) **Forma de Pagamento:**

    - À vista, por meio de guia de recolhimento/DARM.

b) **Prazo para Efetivação do Pagamento:**

    - **Pagamento à vista:** O valor total deverá ser pago em até 24 horas/dias úteis após a emissão 

de guia de recolhimento/DARM.

7.2. O não pagamento do lance vencedor e da comissão do Leiloeiro Oficial nos prazos estipulados 

implicará na desistência do arrematante,  sujeitando-o às penalidades previstas neste Edital,  sem 

prejuízo da cobrança judicial dos valores devidos.

7.3. Em caso de desistência ou inadimplência do arrematante, o lote/item poderá ser oferecido ao 

segundo maior licitante, nas mesmas condições do primeiro, ou ser novamente levado a leilão, a 

critério da Administração Municipal.
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8. DA RETIRADA DOS BENS

8.1. A retirada dos bens arrematados será de responsabilidade exclusiva do arrematante, após a 

comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão do Leiloeiro Oficial.

8.2. O prazo para retirada dos bens será de 5 dias úteis, contados a partir da data do agendamento, 

no horário das 08h 30m às 11h 30m e 14horas às 16h 30m,  os Veículos no Pátio da Prefeitura 

Municipal de Imbé, Avenida Paraguassú, n° 1043, Bairro Centro e os Bens móveis na Rua Dep, José 

Antônio Daut s/n Bairro Santa Terezinha, mediante agendamento prévio pelo telefone 51-3627-8285 

ou e-mail leilão@imbe.rs.gov.br.

8.3. O arrematante deverá providenciar todos os meios necessários para a retirada dos bens (mão 

de  obra,  equipamentos,  transporte,  etc.),  assumindo  todos  os  custos  e  riscos  inerentes  a  essa 

operação.

8.4. A não retirada dos bens no prazo estabelecido implicará na perda do valor pago, sem direito a 

qualquer  ressarcimento,  e  os  bens  serão  considerados  abandonados,  podendo  o  Município  de 

Imbé/RS dispor deles da forma que melhor lhe convier, inclusive realizando novo leilão.

9. DAS CLÁUSULAS DE TRANSPARÊNCIA E SEGURANÇA DO PROCESSO

9.1.  Publicidade: Este Edital e seus Anexos serão publicados no Portal Nacional de Contratações 

Públicas  (PNCP),  no site  oficial  do  Município  de  Imbé/RS  (www.imbe.rs.gov.br),  e  em jornal  de 

grande circulação, garantindo a ampla divulgação e o acesso irrestrito às informações do leilão, em 

conformidade com o art. 94 da Lei nº 14.133/2021.

9.2. Acompanhamento e Fiscalização: O processo de leilão poderá ser acompanhado por qualquer 

cidadão, órgãos de controle interno e externo, garantindo a lisura e a conformidade com a legislação. 

A sessão pública será registrada em ata, que será disponibilizada para consulta.

9.3.  Integridade  do  Processo: O  Leiloeiro  Oficial  e  a  Comissão  de  Leilão  atuarão  com 

imparcialidade  e  probidade,  zelando  pela  estrita  observância  das  normas  legais  e  editalícias. 

Qualquer  tentativa  de  fraude  ou  conluio  será  imediatamente  comunicada  às  autoridades 

competentes.

9.4. Recursos Administrativos: Os licitantes poderão interpor recursos administrativos contra atos 

do Leiloeiro Oficial ou da Administração Municipal, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data 

da ocorrência do fato ou da publicação do ato, conforme art. 165 da Lei nº 14.133/2021. Os recursos 

deverão  ser  protocolados  no  https://www.imbe.rs.gov.br/  e  serão  julgados  pela  autoridade 

competente.

9.5. Esclarecimentos e Impugnações: Qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos sobre 

o  Edital  até  (3)  três  dias  úteis  antes  da  data  de  realização  do  leilão,  por  escrito,  no 

https://www.imbe.rs.gov.br/  ou  pelo  e-mail  licitacao@imbe.rs.gov.br e  leilão@imbe.rs.gov.br. 

Impugnações ao Edital deverão ser apresentadas no mesmo prazo.
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10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1.  A  participação  no  presente  Leilão  implica  na  aceitação  plena  e  irrevogável  de  todas  as 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como na legislação aplicável.

10.2.  O Município  de  Imbé/RS reserva-se  o  direito  de,  a  qualquer  tempo,  por  interesse público 

devidamente justificado, anular ou revogar o presente Leilão, no todo ou em parte, sem que caiba 

aos licitantes qualquer direito a indenização ou ressarcimento.

10.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Leilão, com a devida homologação da 

autoridade  competente,  observando-se  os  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade, 

publicidade e eficiência.

10.4. Fica eleito o foro da Comarca de Imbé/RS para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes 

do presente Edital, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Imbé/RS, 24 de Abril de 2026.






















